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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP 
 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – CARGO GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL (MASCULINO E FEMININO) 

 
1. Resultado preliminar da avaliação psicológica, na seguinte ordem: cargo, inscrição, nome do candidato em 

ordem alfabética e situação. 
 

Cargo Inscrição Nome Situação 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959004368 Cristiane De Oliveira Nunes AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959003242 Daniela Silva Rosa RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959004266 Delma Mendonça Dos Reis Duarte RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959002402 Fernanda Gazoni AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959004316 Jacyara Fioravante Goes RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959002387 Jessica Moreira Gomes AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959002963 Letícia Chicória Da Silveira RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959000911 Maria Eduarda Isper Evarini RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959003282 Natália De Oliveira RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959000245 Priscila Canuto RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 959002791 Talitha Alessandra Baldini RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003790 Adalberto Cesar Viana AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959000668 Ailton Lazaro Pereira RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003035 Albert Daniell Rodrigues Dos Santos Cunha RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003509 Caio Henrique De Oliveira Sousa RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004767 Carlos Roberto Lombardi RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002114 Celso Antunes De Deus Junior RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002583 Daniel Lico Da Silva RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004489 Daniel Orlando Lima Costa AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959005072 Dener Ricci Brazão RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004193 Ednei Hurtado De Oliveira RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004607 Fabio Antonio Silverio AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003965 Flávio de Matos Henrique 
NÃO 

RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002472 Francisco Gollino Moreira AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959005032 Gabriel Lupi De Oliveira AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004969 Guilherme Henrique Cardoso Dos Santos AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959001710 Heidi Donizetti Carminato RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003972 Jardel Soares De Lima RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959000593 João Paulo Teixeira Braga AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003527 José Arantes Alexandre RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002111 Luan Ferreira Rodrigues AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003220 Lucas Delgado Maestri RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004300 Luís Felipe Dos Santos AUSENTE 
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Cargo Inscrição Nome Situação 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004524 Luis Pedro Rosa Da Silva RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003938 Luiz Gustavo De Souza RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003811 Marcelo Fernando Bácaro AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004863 Milton Fernando De Oliveira Sobrinho RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002088 Paulo Sérgio Rocha Santos RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004931 Renato Gomes Domingos Da Silva AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959001908 Renê De Paula Piassa RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004348 Ricardo De Matos Alves RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004260 Ricardo Duarte Dos Reis RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959001966 Robinson Augusto Ferreira AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003974 Rodolfo Garcia Flausino Sene RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959003756 Ronaldo Meneghin Cesari RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002415 Rudney Silva RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959002322 Samiro Inácio Da Silva RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959004320 Tiago Duarte De Araujo RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959001665 Tiago Mello AUSENTE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959000901 Vinicius Almeida Severino RECOMENDADO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 959005034 Wallyson Batista Ferreira RECOMENDADO 

 
 

2. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar da Avaliação Psicológica disporá 

de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da entrevista devolutiva, por meio do 

endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 

3.  Em caso de recurso contra a Avaliação Psicológica, o candidato deverá adotar o seguinte procedimento:  

a) Para fundamentar as razões de defesa o candidato, a seu critério, poderá ser assessorado por um 

psicólogo legalmente nomeado seu procurador, regularmente inscrito no Conselho Regional de Psicologia, 

conforme as normas do Conselho Federal de Psicologia, a quem será aberta vista do material produzido 

pelo requerente em entrevista devolutiva.  

b) Em caso de nomeação de psicólogo, a presença do candidato no atendimento será facultativa, desde 

que aquele profissional apresente procuração do candidato registrada em cartório conferindo-lhe o poder 

de representá-lo;  

b.1) O trabalho realizado pelo psicólogo nomeado, incluindo o sigilo sobre os resultados obtidos na 

Avaliação Psicológica, deverá ser pautado pela legislação que regula o exercício da profissão;  

b.2) Será esclarecido ao psicólogo nomeado quais foram os instrumentos e técnicas utilizados na Avaliação 

Psicológica e razões da não recomendação;  

b.3) O psicólogo nomeado deverá apresentar nas razões dispostas seu nome completo, número de registro 

no CRP, endereço, telefone comercial, além de prestar declaração por escrito de que possui domínio das 

técnicas e instrumentos utilizados;  

b.4) Para efeito de assessoramento do candidato na interposição de recurso, o psicólogo nomeado deverá 

se ater à análise do material psicológico produzido pelo candidato. Não será permitido ao candidato, nem 

ao psicólogo nomeado, gravar a entrevista devolutiva e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais 

técnicos, os testes psicológicos e as folhas de respostas do candidato, referentes à AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA.  

b.5) Para interposição de recurso não será admitida a nomeação, pelo candidato, de psicólogo pertencente 

aos quadros (efetivos ou não) do Município de Orlândia/SP ou que tenham vínculo com o Instituto 

Consulplan;  

c) Caso opte por não ser assessorado por um psicólogo, o candidato poderá ser atendido em sessão 

individual, agendada pelo Instituto Consulplan, na qual tomará conhecimento das razões de sua não 

recomendação;  
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d) A entrevista de devolução não possuirá caráter de reaplicação ou reavaliação da Avaliação Psicológica, 

tampouco recursal para aqueles que não tenham interposto o recurso tempestivamente;  

e) A sessão de atendimento ao candidato que manifestar interesse em interpor recurso contra a Avaliação 

Psicológica será considerada como “entrevista de devolução”, uma vez que o candidato tomará 

conhecimento, nesta sessão, dos fatores que determinaram a sua não recomendação.  

4. O psicólogo nomeado, o candidato, ou ambos, terão acesso ao exame somente na data de 20/12/2019. O 

horário e local serão informados diretamente ao(s) candidato(s) não recomendado(s). 

5. O candidato considerado NÃO RECOMENDADO ou que não compareceu à Avaliação Psicológica será 

eliminado do concurso.  

6. Somente considerar-se-á como aprovado na quarta etapa do Concurso Público, pertinente ao cargo de 

Guarda Civil Municipal, os candidatos que alcançarem aprovação/aptidão em todas as fases descritas no 

item 10 do Edital de Abertura do concurso. 

7.  O candidato considerado INAPTO ou AUSENTE em qualquer uma das fases que compõem a quarta etapa 

será eliminado do certame. 

 
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se,  
Orlândia/SP, 19 de dezembro de 2019.  
 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


